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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

Em várias regiões da UE, a pesca é crucial para o emprego e a atividade económica – em 
algumas comunidades costeiras europeias, o setor das pescas chega a representar metade dos 
postos de trabalho locais. Em 2022, o emprego direto gerado pelo setor abrangeu 
124 636 pescadores1 e o setor gerou também um grande número de postos de trabalho na 
indústria transformadora e nos serviços. No entanto, a pesca continua a ser um dos setores com 
maior risco de acidentes. Em 1997, a Organização Internacional do Trabalho2 calculou que 
ocorrem 24 000 mortes por ano, em todo o mundo, no setor das pescas. A nível da UE, o risco 
de morte ou de ferimentos durante a pesca também é elevado. Atualmente, vigoram na UE duas 
diretivas que dizem respeito à segurança no setor das pescas (Diretivas 93/103/CE3 e 
97/70/CE4). No entanto, estas diretivas apenas dizem respeito a navios de maior dimensão, ou 
seja, aproximadamente 10 % dos navios da UE.

Conteúdo da proposta

A proposta altera a Diretiva 2009/18/CE, cujo objetivo é melhorar a segurança marítima e a 
prevenção da poluição por navios, reduzindo assim o risco de futuros acidentes marítimos, 
facilitando a realização rápida de investigações em matéria de segurança e a análise adequada 
dos acidentes e incidentes marítimos para determinar as suas causas, assegurando também a 
comunicação atempada e rigorosa de informações relativas a investigações de segurança e 
propostas de medidas corretivas. Atualmente, os navios de pesca de comprimento inferior a 
15 metros estão excluídos do âmbito de aplicação da Diretiva 2009/18/CE, pelo que a 
realização de investigações de acidentes marítimos que envolvem esses navios de pesca não é 
sistemática nem harmonizada. Esses navios viram-se com mais facilidade e a queda de 
membros da tripulação à água é relativamente comum. Por conseguinte, é necessário proteger 
esses navios de pesca, os pescadores e o ambiente, prevendo a realização de uma avaliação 
preliminar dos acidentes marítimos muito graves que envolvam navios de pesca com menos de 
15 metros de comprimento, a fim de determinar se as autoridades devem abrir uma investigação 
de segurança. Por conseguinte, o ponto 2 da proposta alarga o âmbito de aplicação da diretiva 
a todos os navios de pesca, incluindo os de comprimento inferior a 15 metros.

É importante estabelecer também a definição do comprimento de um navio de pesca, 
especialmente tendo em conta o facto de a abordagem e as obrigações das autoridades de 
investigação de segurança marítima variarem consoante o comprimento do navio de pesca. 
Assim, no ponto 3, o comprimento de um navio de pesca é especificado, correspondendo ao 
comprimento de fora a fora, em conformidade com o artigo 2.º do Regulamento 
(UE) 2017/11305.

1 «The 2022 Annual Economic Report on the EU Fishing Fleet (STECF 22-06)» [Relatório Económico Anual de 
2022 sobre a frota de pesca da UE (CCTEP 22-06)]
2 OIT, «Safety and Health in the Fishing Industry» [Segurança e Saúde na Indústria da Pesca], Genebra, 1999, 
p. 19.
3 Diretiva 93/103/CE do Conselho, de 23 de novembro de 1993, relativa às prescrições mínimas de segurança e de 
saúde no trabalho a bordo dos navios de pesca (JO L 307 de 13.12.1993, p. 1-17)
4 Diretiva 97/70/CE do Conselho, de 11 de dezembro de 1997, que estabelece um regime de segurança 
harmonizado para os navios de pesca de comprimento igual ou superior a 24 metros (JO L 34 de 9.2.1998, p. 1-29)
5 Regulamento (UE) 2017/1130 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2017, que define as 
características dos navios de pesca (JO L 169, de 30.6.2017, p. 1-7)
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O ponto 5 introduz alterações no dever de proceder à investigação e prevê que, no caso de um 
acidente marítimo muito grave (perda do navio e/ou vítima mortal) que envolva um navio de 
pesca de comprimento inferior a 15 metros, os Estados-Membros são obrigados a efetuar, pelo 
menos, uma avaliação preliminar para determinar se deve ser realizada uma investigação de 
segurança.

O ponto 14 diz respeito às obrigações dos Estados-Membros em matéria de comunicação de 
informações à Plataforma Europeia de Informação sobre Acidentes Marítimos (EMCIP). A 
proposta especifica as obrigações dos Estados-Membros em relação aos acidentes marítimos 
muito graves que envolvam navios de pesca de comprimento inferior a 15 metros.

Posição do relator

Não é suficiente limitar as investigações de segurança a acidentes graves («acidentes muito 
graves») que impliquem a perda do navio ou de vidas humanas. Estas investigações devem 
também ser realizadas em casos de lesões corporais de pescadores que possam comportar um 
risco de deficiência ou incapacidade. Dada a importância destas investigações, a autoridade 
responsável pela investigação deve justificar a sua decisão, se decidir não realizar uma 
investigação de segurança em caso de acidente marítimo muito grave ou de qualquer outro 
acidente ou incidente marítimo. 

Além disso, uma vez que o objetivo das investigações de segurança é a prevenção de futuros 
acidentes e incidentes marítimos, é fundamental recolher e analisar rápida e eficazmente os 
dados relativos à segurança marítima. Por conseguinte, a autoridade responsável pela 
investigação deve também ser incumbida da recolha e da análise sistemática dos dados relativos 
à segurança marítima, em especial para efeitos de prevenção.

ALTERAÇÕES

A Comissão das Pescas insta a Comissão do Transporte e do Turismo, competente quanto à 
matéria de fundo, a ter em conta o seguinte:

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Atualmente, os navios de pesca de 
comprimento inferior a 15 metros estão 
excluídos do âmbito de aplicação da 
Diretiva 2009/18/CE, pelo que a realização 
de investigações de acidentes marítimos 
que envolvem esses navios de pesca não é 
sistemática nem está harmonizada. Esses 
navios viram-se com mais facilidade e a 

(7) Atualmente, os navios de pesca de 
comprimento inferior a 15 metros estão 
excluídos do âmbito de aplicação da 
Diretiva 2009/18/CE, pelo que a realização 
de investigações de acidentes marítimos 
que envolvem esses navios de pesca não é 
sistemática nem está harmonizada. Esses 
navios são mais propensos a acidentes e a 
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queda de membros da tripulação à água é 
relativamente comum. Por conseguinte, é 
necessário proteger esses navios de pesca, 
a sua tripulação e o ambiente, prevendo a 
realização de uma avaliação preliminar dos 
acidentes marítimos muito graves que 
envolvam navios de pesca com menos de 
15 metros de comprimento, a fim de 
determinar se as autoridades devem abrir 
uma investigação de segurança.

queda de pescadores à água é 
relativamente comum. Por conseguinte, é 
necessário proteger esses pescadores, 
navios de pesca e o ambiente, bem como 
recolher dados para estar em melhor 
posição para prevenir futuros acidentes, 
introduzindo a obrigação de a autoridade 
de investigação realizar uma avaliação 
preliminar dos acidentes marítimos muito 
graves que envolvam navios de pesca com 
menos de 15 metros de comprimento, a fim 
de determinar se as autoridades devem 
abrir uma investigação de segurança, e 
recolhendo dados sobre o tipo de pescas 
envolvido em acidentes que configurem 
acidentes marítimos muito graves.

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Algumas definições constantes da 
Diretiva 2009/18/CE não são claras. É 
importante estabelecer a definição do 
comprimento de um navio de pesca, 
especialmente quando a abordagem e as 
obrigações das autoridades de investigação 
de segurança marítima variam consoante o 
comprimento do navio de pesca.

(8) Algumas definições constantes da 
Diretiva 2009/18/CE não são claras. É 
importante, em particular, estabelecer a 
definição do comprimento de um navio de 
pesca e harmonizá-la com a legislação 
existente, especialmente quando a 
abordagem e as obrigações das autoridades 
de investigação de segurança marítima 
variam consoante o comprimento do navio 
de pesca.

Alteração 3

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 2 – alínea a)
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 2 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Navios sem propulsão mecânica, 
navios de madeira de construção primitiva 

b) navios sem propulsão mecânica e 
navios de madeira de construção primitiva.
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e embarcações de recreio que não se 
dediquem ao comércio, exceto se forem 
utilizados para fins comerciais.»

Alteração 4

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 3 – parágrafo 1 – n.º 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

9-A. «Navio de pesca» tem a definição 
que lhe é dada no artigo 4.º do 
Regulamento (UE) 1224/2009;

Alteração 5

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 5 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Cada Estado-Membro deve garantir 
que seja efetuada uma investigação de 
segurança pela autoridade de investigação 
a que se refere o artigo 8.º sempre que 
ocorra um acidente marítimo muito grave:

1. Cada Estado-Membro deve garantir 
que seja efetuada uma investigação de 
segurança pela autoridade de investigação 
a que se refere o artigo 8.º sempre que 
ocorra um acidente marítimo muito grave 
ou uma lesão grave:

Alteração 6

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 5 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Que envolva um navio que arvore a 
sua bandeira, qualquer que seja o local do 
acidente;

a) Que envolva um navio que arvore a 
sua bandeira, qualquer que seja a dimensão 
e o tipo do navio e o local do acidente;
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Alteração 7

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 5 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) No seu mar territorial ou nas suas 
águas interiores, conforme definidos na 
UNCLOS, qualquer que seja a bandeira do 
navio ou navios envolvidos no acidente; ou

b) No seu mar territorial ou nas suas 
águas interiores, conforme definidos na 
UNCLOS, qualquer que seja a bandeira, a 
dimensão e o tipo do navio ou navios 
envolvidos no acidente; ou

Alteração 8

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 5 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Que implique um interesse legítimo 
do Estado-Membro, qualquer que seja o 
local do acidente e a bandeira do navio ou 
navios envolvidos.

c) Que implique um interesse legítimo 
do Estado-Membro, qualquer que seja o 
local do acidente e a bandeira, a dimensão 
e o tipo do navio ou navios envolvidos.

Alteração 9

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

No caso dos navios de pesca de 
comprimento inferior a 15 metros, a 
autoridade de investigação deve proceder a 
uma avaliação preliminar do acidente 
marítimo muito grave, a fim de determinar 
se deve ou não realizar uma investigação 

No caso dos navios de pesca de 
comprimento inferior a 15 metros, a 
autoridade de investigação deve proceder a 
uma avaliação preliminar do acidente 
marítimo muito grave ou da lesão grave, a 
fim de determinar se deve ou não realizar 
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de segurança. uma investigação de segurança.

Alteração 10

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 5
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Se a autoridade de investigação decidir não 
realizar uma investigação de segurança 
sobre um acidente marítimo muito grave 
que envolva um navio de pesca de 
comprimento inferior a 15 metros, os 
fundamentos dessa decisão devem ser 
registados e notificados em conformidade 
com o artigo 17.º, n.º 3.

Se a autoridade de investigação decidir não 
realizar uma investigação de segurança 
sobre um acidente marítimo que envolva 
um navio de pesca de comprimento inferior 
a 15 metros, os fundamentos dessa decisão 
devem ser registados e notificados em 
conformidade com o artigo 17.º, n.º 3, e a 
Comissão deve poder pedir informações 
adicionais às autoridades de investigação 
sobre a decisão de não efetuar a 
investigação de segurança. A Comissão 
pode solicitar que a autoridade de 
investigação realize a investigação de 
segurança correspondente.

Alteração 11

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 8
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 8 – n.º 4 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

4. No quadro dos respetivos 
ordenamentos jurídicos, os 
Estados-Membros devem assegurar que os 
investigadores das suas autoridades de 
investigação, ou de quaisquer autoridades 
de investigação em que tiver sido delegada 
a função de investigar no domínio da 
segurança marítima, se for caso disso em 
cooperação com as autoridades 
responsáveis pelo inquérito judicial, 
disponham de todas as informações 

4. No quadro dos respetivos 
ordenamentos jurídicos, os 
Estados-Membros devem assegurar que os 
investigadores das suas autoridades de 
investigação, ou de quaisquer autoridades 
de investigação em que tiver sido delegada 
a função de investigar no domínio da 
segurança marítima, se for caso disso em 
estreita cooperação com as autoridades 
responsáveis pelo inquérito judicial, 
disponham de todas as informações 
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relevantes para a condução da investigação 
de segurança e, portanto, possam:

relevantes para a condução da investigação 
de segurança e, portanto, possam:

Alteração 12

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 8
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 8 – n.º 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

6-A. Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas necessárias para prestar 
assistência às vítimas dos acidentes e aos 
seus familiares próximos, e velar por que 
as informações e o apoio necessários lhes 
sejam prestados durante o processo de 
investigação.

Alteração 13

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 11
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As investigações de segurança 
efetuadas nos termos da presente diretiva 
devem ser objeto de relatório, apresentado 
num formato definido pela autoridade de 
investigação de acordo com as secções 
pertinentes do anexo I e publicado.

1. As investigações de segurança 
efetuadas nos termos da presente diretiva 
devem ser objeto de relatório, apresentado 
num formato definido pela autoridade de 
investigação de acordo com as secções 
pertinentes do anexo I e publicado. Sempre 
que diga respeito a um navio de pesca, o 
relatório deve conter igualmente 
informações sobre o tipo de pesca 
exercida no momento do acidente.

Alteração 14

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 11
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Diretiva 2009/18/CE
Artigo 14 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As autoridades de investigação 
devem envidar todos os esforços para 
disponibilizar o relatório referido no n.º 1, 
incluindo as suas conclusões e eventuais 
recomendações, ao público e, em especial, 
ao setor marítimo, nos 12 meses seguintes 
à data do acidente. Se não for possível 
produzir o relatório final a tempo, deve ser 
publicado um relatório provisório nos 
12 meses seguintes à data do acidente.

2. As autoridades de investigação 
devem envidar todos os esforços para 
disponibilizar, sempre que possível, o 
relatório referido no n.º 1, incluindo as suas 
conclusões e eventuais recomendações, às 
vítimas dos acidentes e aos seus familiares 
próximos, ao público e, em especial, ao 
setor marítimo e da pesca, nos 12 meses 
seguintes à data do acidente. Se não for 
possível produzir o relatório final a tempo, 
deve ser publicado um relatório provisório 
nos 12 meses seguintes à data do acidente.

Alteração 15

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 12 – alínea a)
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 15 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as recomendações de 
segurança formuladas pelas autoridades de 
investigação sejam devidamente tidas em 
conta pelos seus destinatários e, caso se 
justifique, tenham o seguimento devido no 
respeito do direito da União e 
internacional.

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as recomendações de 
segurança formuladas pelas autoridades de 
investigação sejam devidamente tidas em 
conta pelos seus destinatários, em especial 
com vista a evitar acidentes futuros, e, 
caso se justifique, tenham o seguimento 
devido no respeito do direito da União e 
internacional.

Alteração 16

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 12 – alínea b)
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 15 – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

2. Nos casos em que tal se justifique, 
a autoridade de investigação ou a 
Comissão formulam recomendações de 
segurança com base numa análise de dados 
sucinta e nos resultados globais das 
investigações de segurança realizadas.

2. A autoridade de investigação ou a 
Comissão formulam recomendações de 
segurança com base numa análise de dados 
sucinta e nos resultados globais das 
investigações de segurança realizadas.

Alteração 17

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 14 – alínea -a) (nova)
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 17 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

(-a) O n.º 1 passa a ter a seguinte 
redação:

1. Os dados relativos a acidentes e 
incidentes marítimos são conservados e 
analisados por meio de uma base de dados 
electrónica europeia, criada pela Comissão 
e designada Plataforma Europeia de 
Informações sobre Acidentes Marítimos 
(EMCIP).

1. Os dados relativos a acidentes e 
incidentes marítimos e eventuais 
ensinamentos pertinentes retirados de 
investigações de segurança são 
conservados e analisados por meio de uma 
base de dados eletrónica europeia, criada 
pela Comissão e designada Plataforma 
Europeia de Informações sobre Acidentes 
Marítimos (EMCIP).

Alteração 18

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 14 – alínea b)
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 17 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. As autoridades de investigação dos 
Estados-Membros devem notificar à 
EMCIP todos os acidentes marítimos muito 
graves. Os Estados-Membros poderão 
decidir qual a autoridade ou autoridades 
nacionais competentes para comunicar 

3. As autoridades de investigação dos 
Estados-Membros devem notificar à 
EMCIP todos os acidentes marítimos muito 
graves. Os Estados-Membros poderão 
decidir qual a autoridade ou autoridades 
nacionais competentes para comunicar 



PE753.424v02-00 12/15 AD\1291619PT.docx

PT

todos os outros acidentes e incidentes 
marítimos e proceder à respetiva 
nomeação. Sempre que a Comissão tiver 
conhecimento de um acidente ou incidente 
marítimo, comunica igualmente o facto à 
EMCIP.»

todos os outros acidentes e incidentes 
marítimos e proceder à respetiva 
nomeação. Sempre que a Comissão tiver 
conhecimento de um acidente ou incidente 
marítimo, comunica igualmente o facto à 
EMCIP.» Sempre que diga respeito a um 
navio de pesca, a notificação deve conter 
igualmente informações sobre o tipo de 
pesca exercida no momento do acidente.

Alteração 19

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 18
Diretiva 2009/18/CE
Artigo 23 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Até [OP: Inserir a data: dez anos a contar 
da data de entrada em vigor da presente 
diretiva modificativa], a Comissão 
apresenta ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre a aplicação e 
o cumprimento da presente diretiva.»

Até [SP: inserir a data: dez anos a contar da 
data de entrada em vigor da presente 
diretiva modificativa] e, posteriormente, 
de cinco em cinco anos, a Comissão 
apresenta ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre a aplicação e 
o cumprimento da presente diretiva e, se 
for caso disso, apresenta propostas de 
melhorias. Na elaboração deste relatório, 
a Comissão deve, se for caso disso, utilizar 
as informações recolhidas por agências 
da UE, como a AECP e a EMSA.
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A lista acima é elaborada sob a responsabilidade exclusiva do relator.
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